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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ■ PGE

TERMO DE RESaSÂO AMIGÁVEL AO CONTRATO Na 
028/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA E A EMPRESA SAGA SERVIÇOS EIREU EPP, 
PARA OS FINS QUE NEU SE DECLARAM.

TERMO DE RESCISÃO

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNPJ n» 04.139.403/0001-77, situada na 3^ avenida, 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
denominado CONTRATANTE, e a SAGA SERVIÇOS EIRELI EPP, CNPJ n^ 13.952.152/0001-36, Inscrição Municipal 
n’’ 507.063/0001-62, situada na Rua do Jaracatiá, 1048, saias N e O, Caminho das Arvores, CEP 41.820-665, Satvador- 
BA, neste ato representada pela SRA. MÁROA AURICÉIA OLIVEIRA SILVA, portadora do RG na 04.335.311-85 
emitido pela SSP/BA, CPF na 887.191.205-59, denominada CONTRATADA, em face do constante do processo 
administrativo n^ 006.7550.2018.0000447-05, resolvem celebrar o presente Termo de rescisão amigável ao contrato PGE 
028/2018, celebrado em 07 de maio de 2018, fòzendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir aju^das:

CLÁU^LA PRIMEIRA - Pelo presente Termo, as partes, de comum acordo, resolvem antecipar o tenpo fínal 
do contrato, que se considera extinto em sua totalidade a partir do dia 02 de março de 2020, com fundamente no art. 
168, inciso II, da Lei n^. 9.433/05.

E, por assim estarem justas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão em 02 (duas) vias de Igual teor e forma, 
para que produzam seus regulares efeitos.
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